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Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do projeto de Lei: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor

de R$ 138.000,ó0 fcento e trinta e oito mil reais), no orçamento da secretaria de Turismo'

Relatório:

A matória em análise tramita nesta casa Legislativ4 por iniciativa do

Prefeito Municipal, sob a forrna de Projeto de Lei, tendo çomo objetivc autorizar a abertura

de Créditos Adicionais Especiais, no Vàlor de R$ 138.000,00[ cento e trinta e oito mil reais)

no Orçamento da Secretaria de Turismo.

Aspectos Técnicos:

Por meio do OÍício $DALL que solicitou a substituição do referido

projeto de 1ei, o qual veio com as alterações sugeridas pela assessoria Jurídica desta Casa

visando adequação à legislação vigente

O Projeto de Lei visa exclusivamente a autoização do Legislativo

Municipal para abefiura de Créditos Adicionais Especiais no Orçamento da Secretaria de

Turisrno. Em seu art. 1" consta a indicaçâo dos elementos contábeis (unidades orçamentá'rias)

onde serão abertos os créditos especiais pretendidos (unidade/Ação FuncionaU

Proj etoiAtivi dade/Elemento.
No art. 2" çontaque a abertura dos créditos adicionais especiais, autorizados

pelo art. 1o, recurso 1189 referente a Emenda no 1984.0003 do Deputado Onix Lorenzoni no

valor cle RS 100.000,00 e o superávit financeiro verificado no exercício de202l, no tecurso

0001 Livre no valor de RS 38.000.00.

Conclusão:

Após analisado o aspecto técnico por esta Comissão, concordamos
que não há impedimento para a sua nornal tramitação.

Este é o Parecer.

Sala "Severino SilveiÍa" da Càmara de Vereadores de Lawas do
Sul, 4 de fevereiro de 2A22.
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